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Decreto N.° 2591, de 7-8-1912

Regula a emissão e circulação de chequés

^ ~ Aquôle que emitir cheques sem data ou com data
falsa, ou que por coutra-ordem e sem motivo legal pro

curar frustrar o seu pagamento, ficará sujeito à multa
de 10 % sôbre o respectivo montante.

Aquêle que emitir cheques sem ter suficiente pro

visão de fundos em poder do sacado, ficará sujeito ã

multa de 10 o/o sôbre o respectivo montante, além de
outras penas em que possa incorrer.(Cod.Pen. Art.338)

Art. II — Se o portador consentir que o sacador marque o
cheque para certo dia, exonera^todos os outros respon
sáveis.

Art. 12 — 0 cheque cruzado, isto é, atravessado por dois tra

ços paralelos, só pode ser pago a um Banco, e se o
cruzamento contiver o nome de um Banco, só a êste

poderá ser feito o pagamento.

Art. 7 —
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BANCO AGRÍCOLA-MERCANTÍL S.A.

CONDIÇÕES:

íos será a que fôr estabelecida, sempre sujeita

;s que o Banco resolver, . ^ 3 -

A taxa

às moditi(g^
Esta

cento ( %) com limite até ,
Cruzeiros

Não serão contados juros nas contas càjo saldo fôr menor
de Cr$ 50,00 e nas que forem encerradas dentro de 90 (no
venta) dias da data da abertura.

vence o juro anual d^ por
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